
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 14.244 - DF 
(2019/0086495-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADOS : LEANDRO GOMES DE BRITO PORTELA  - RJ117625 
   BRUNO BERNARDO SOARES DE ARAUJO  - RJ156625 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC, para, 
querendo, no prazo de 30 dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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